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DECRETO Nº 6.343, DE 20 DE JANEIRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 452.956,60 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecen-
tos e cinquenta e seis reais, sessenta centavos), objetivando o reforço
das seguintes dotações do orçamento vigente:
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 22.000,00
18.01.01.01.449052.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 200,00
24.01.01.02.449052.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.520,00
203.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
225.01.09.01.339008.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.276,35
234.01.09.01.449052.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................. R$ 14.000,00
310.01.11.01.339040.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM ................................................................ R$ 469,00
493.01.12.01.339030.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de Cul-
tura e Turismo ...................................................................... R$ 10.000,00
529.01.13.01.339039.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 2.000,00

612.01.14.05.335039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 93.000,00
624.01.14.05.339036.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 5.203,00
626.01.14.05.339039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 7.797,00
636.01.14.05.445042.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 45.000,00
660.01.14.06.339034.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 54.000,00
663.01.14.06.339040.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 38.839,72
700.01.14.06.339034.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 68.000,00
816.01.15.03.339039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de Saú-
de .......................................................................................... R$ 52.651,53
969.01.19.01.339036.1545300052006 – Manutenção do Trânsito ..........

............................................................................................. R$ 24.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
08.01.01.01.335039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 200,00
20.01.01.02.339030.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.520,00
37.01.02.01.339039.0413100012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 22.000,00
137.01.07.01.339039.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 45.000,00
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
223.01.09.01.319113.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.276,35
259.01.09.03.339030.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 14.000,00
309.01.11.01.339039.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura Ad-
ministrativo do FM .................................................................... R$ 469,00
476.01.12.01.339030.1324300032007 - Manutenção dos Serviços de Cul-
tura e Turismo ........................................................................ R$ 9.000,00
477.01.12.01.339036.1324300032007 - Manutenção dos Serviços de Cul-
tura e Turismo ........................................................................ R$ 1.000,00
525.01.13.01.339030.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 2.000,00

564.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 67.253,52
570.01.14.02.339034.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 25.746,48
614.01.14.05.339008.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 3.000,00
618.01.14.05.339030.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 10.000,00
658.01.14.06.339030.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 31.000,00
662.01.14.06.339039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 7.839,72
664.01.14.06.339046.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 122.000,00
815.01.15.03.339036.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de Saú-
de .......................................................................................... R$ 52.651,53
966.01.19.01.339030.1545300052006 – Manutenção do Trânsito ..........
............................................................................................. R$ 24.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças
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LEIS

LEI Nº 4.629, DE 10 DE MARÇO DE 2.020

“Concede Contribuição à Organizações da
Sociedade Civil Casa de Apoio ao Menor Irmã
Dulce – CAMID e dá outras providências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder sob a forma de
Contribuição,  a importância de R$ 333.222,79 (trezentos e trinta e três
mil, duzentos e vinte e dois reais e setenta e nove centavos) à Casa de
Apoio ao Menor Irmã Dulce - CAMID, inscrita no CNPJ sob nº 04.810.265/
0001-06 com sede à Rua Santa Terezinha, 350, Bairro Santo Antônio,
neste Município, organização da sociedade civil sem fins lucrativos, de
Utilidade Pública, que tem por objeto promover, amparar e abrigar provi-
soriamente, menores de ambos os sexos, de 0 a 17 anos e 11 meses
incompletos carentes, abandonados, vítimas de mal tratos ou qualquer
outra situação de risco, dando-lhes a necessária assistência, bem como
promover a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo ECA – Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.
Art. 2º -  A contribuição autorizada pelo artigo anterior será coberta com
recursos através do Órgão 01 - Poder Executivo, Unidade Orçamentária
01.11 - Departamento de Assistência Social, Unidade Executora 01.11.01
- Fundo Municipal de Assistência Social.
I – fica consignado no orçamento 2020 o valor de R$ 166.465,44 (cento e
sessenta e seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos) repassado em 12 parcelas.
II - fica autorizado no exercício de 2021 o valor de R$ 154.825,26 (cento
e cinquenta e quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e seis
centavos) repassados em 12 parcelas.
III - fica autorizado no exercício de 2022 o valor de R$ 11.932,09 (onze mil
novecentos e trinta e dois reais e nove centavos) repassados em 1 parcela.
Art. 3º - A contribuição concedida por esta lei terá por finalidade o paga-
mento das dívidas referentes aos encargos trabalhistas, do Instituto Naci-
onal do Seguro Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço – FGTS, relativas a 25 parcelas de janeiro de 2020 a janeiro de 2022.
Art. 4º - A contribuição concedida será firmada através do instrumento
jurídico de Termo de Fomento, com fundamento na inexigibilidade de
chamamento público, prevista no Art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014.
Art. 5º - O repasse do recurso financeiro ficará condicionado à apresen-
tação da quitação dos débitos referentes ao mês anterior.
Art. 6º - Fica a OSC obrigada a efetuar a prestação de contas dos recur-
sos recebidos no exercício vigente até o último dia 31 do mês de janeiro
subsequente, junto ao Departamento de Assistência Social da Prefeitura
nos termos da legislação vigente, em conformidade com as Instruções nº
002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e suas altera-
ções e o Decreto Municipal nº 5.620/2017.
Art. 7º -  A parceria concedida por esta lei obedecerá às normativas da
Lei Federal nº 13.019/2014 e as regulamentações do Decreto Municipal
nº 5.620/2017.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte
(01.01.2020).
Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
março de dois mil e vinte (10.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.871, DE 06 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a servidora Lara Fernanda Bortholucci Barreto partici-
pou do Processo Seletivo para Diretora da Escola EMEB Maria José Lopes
e teve sua proposta de trabalho escolhida pelos membros do Conselho

PORTARIAS

Municipal de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 02/03/2020, os efeitos da Portaria nº 12.562,
de 29 de novembro de 2019, que designou a servidora LARA FERNANDA
BORTHOLUCCI BARRETO para ocupar função de Suporte Pedagógico
de Vice-Diretor de Escola.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02/03/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de março de dois mil e vinte (06.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.872, DE 06 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Thales Basílio, portador do RG nº 45.547.545-3,
aprovado no concurso público nº 02/2018, para o cargo de Inspetor de
Alunos, manifestou sua desistência em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 04 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.830, de 28 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 04 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de março de dois mil e vinte (06.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.873, DE 06 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante da Tabela B
do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ELIANE TURATTI VALIM RABELLO,
portadora do RG nº 23.612.798-6, classificada em 22º lugar no concurso
público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de março de dois mil e vinte (06.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.874, DE 06 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Sandra Regina de Souza Vanzela;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante do
Anexo I da Lei 4378/2018, a Sra. PÂMELA CRISTINA FIGUEIREDO,
portadora do RG MG nº 15.822.540, classificada em 22º lugar no concur-
so público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
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mediante requerimento do interessado.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de março de dois mil e vinte (06.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 004/2020
Contratada: Data Lawyer Tecnologia Ltda Me
Objeto: Licenciamento de direito de uso de software on-line de gestão
jurídica
Prazo: 06/03/2020 a 05/03/2023
Valor: R$ 444,31 mensal
Assinatura: 19/02/2020

Contrato nº 005/2020
Contratada: Julio Cesar Jovem Dominato ME
Objeto: Prestação de serviços de readequação de redes Elétrica e Hidráu-
lica do Campus UNIFAE visando a instalação do Laboratório do Curso de
Odontologia, compreendendo fornecimento de mão-de-obra e material
Prazo: 30 dias contados da assinatura
Valor: R$ 69.000,00
Assinatura: 17/02/2020

Contrato nº 006/2020
Contratada: Marques & Marques Construtora Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de cober-
tura metálica no local de instalação de módulos de contêineres utilizados
em atendimentos pelo Curso de Medicina do UNIFAE na Unidade Básica
de Saúde Dr. Paulo Emílio de Oliveira Azevedo
Prazo: 90 dias
Valor: R$ 167.124,35
Assinatura: 02/03/2020

Contrato nº 007/2020
Contratada: Boa Vista Classe A Locadora e Serviços Ltda ME
Objeto: Prestação de serviços de transporte de van para alunos do curso
de Medicina para estágio de cirurgia no Hospital Francisco Rosas até a
cidade de Espírito Santo do Pinhal – SP, de segunda a sexta-feira
Prazo: 02/03/2020 até 03/07/2020
Valor: R$ 41.000,00
Assinatura: 26/02/2020

Contrato nº 008/2019 Termo Aditivo nº 001/2020
Contratada: Kerp Soluções em Tecnologia Eireli EPP
Objeto: Fornecimento de software para controle de frequência, compreenden-
do: fornecimento de licenças de software, com consultoria e suporte técnico
Prazo: 01/03/2020 até 31/03/2020
Valor: R$ 1.639,50
Assinatura: 28/02/2020

Contrato nº 003/2018 Termo Aditivo nº 002/2020
Contratada: Luiz Gustavo Rodrigues Gasparino MEI
Objeto: Prestação de serviços de elaboração de conteúdo audiovisual
Prazo: 01/03/2020 até 28/02/2021
Valor: R$ 38.400,00
Assinatura: 28/02/2020

São João da Boa Vista, 06 de março de 2020.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

EDITAIS

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018
INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 02/2018 para o cargo de Inspetor de Alunos,
conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

INSPETOR DE ALUNOS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
22º ELIANE TURATTI VALIM RABELLO RG: 23.612.798-6

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de março de dois mil e vinte. (06/03/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2016
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 01/2016 para o cargo de Professor de Ensino
Infantil, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
22º PÂMELA CRISTINA FIGUEIREDO  RG: MG 15.822.540

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis dias do mês
de março de dois mil e vinte. (06/03/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Contrato n.º: 029/20
Contratada: FORTRESS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento, em regime de comodato,
instalação, manutenção, monitoramento e pronta resposta de sistemas
eletrônicos de alarme antifurto. – PP 109/19
Valor: R$ 297.260,00
Prazo: 02/03/2020 a 01/03/2021
Assinatura: 27/02/2020

Contrato n.º: 030/20
Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
Objeto: Aquisição de insumos para diabéticos e materiais para esteriliza-
ção, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de equi-
pamentos em regime de comodato. – PP 099/19
Valor: R$ 59.978,00
Prazo: 27/01/2020 a 26/07/2020
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Assinatura: 27/01/2020

Contrato n.º: 031/20
Contratada: DIABÉTICOS EIRELI
Objeto: Aquisição de insumos para diabéticos e materiais para esteriliza-
ção, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de equi-
pamentos em regime de comodato. – PP 099/19
Valor: R$ 70.560,00
Prazo: 27/01/2020 a 26/07/2020
Assinatura: 27/01/2020

Contrato n.º: 032/20
Contratada: CLARO S/A
Objeto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações,
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunica-
ções, para a prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP -
Serviço Móvel Pessoal). – PP 106/19
Valor: R$ 41.256,00
Prazo: 02/03/2020 a 01/03/2021
Assinatura: 27/02/2020

Contrato n.º: 033/20
Contratada: MENZORI ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia
para elaboração do plano de orientação de tráfego das vias do Município
de São João da Boa Vista. – PAD 697/20
Valor: R$ 16.700,00
Prazo: 18/02/2020 a 18/05/2020
Assinatura: 18/02/2020

Contrato n.º: 034/20
Contratada: DÉCIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIP. LABORATORIAIS LTDA
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, enfermagem e de labo-
ratório, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de
equipamentos em regime de comodato. – PP 105/19
Valor: R$ 87.600,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/10/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato n.º: 035/20
Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, enfermagem e de labo-
ratório, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de
equipamentos em regime de comodato. – PP 105/19
Valor: R$ 32.459,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/10/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato n.º: 036/20
Contratada: RCV DO BRASIL EIRELI
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, enfermagem e de labo-
ratório, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de
equipamentos em regime de comodato. – PP 105/19
Valor: R$ 6.750,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/10/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato n.º: 037/20
Contratada: SÃO JOSÉ TEXTIL HOSPITALAR LTDA ME
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, enfermagem e de labo-
ratório, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de
equipamentos em regime de comodato. – PP 105/19
Valor: R$ 18.700,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/10/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato n.º: 038/20
Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S/A
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, enfermagem e de labo-
ratório, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de
equipamentos em regime de comodato. – PP 105/19
Valor: R$ 4.400,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/10/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato n.º: 039/20
Contratada: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, enfermagem e de labo-
ratório, com entrega imediata e parcelada, bem como fornecimento de

equipamentos em regime de comodato. – PP 105/19
Valor: R$ 4.664,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/10/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato nº: 151/19 TA 01/20
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS- IPEFAE
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 151/19, referente à contratação
de empresa especializada para execução e operacionalização do Pro-
grama São João Mais Saber (Ensino em Período Integral).
Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 445.272,75
Prazo: 13/02/2020 a 30/09/2020
Assinatura: 13/02/2020

Contrato nº: 039/16 TA 04/20
Contratada: MANOELINA MARTINS QUINTERI
Objeto: 4º termo aditivo ao Contrato nº. 039/16, referente à locação de
imóvel destinada a abrigar as instalações do Ministério do Trabalho.
Aditamento: alteração de cláusula, prazo e valor
Valor: R$ 17.815,80
Prazo: 22/02/2020 a 21/01/2021
Assinatura: 13/02/2020

Contrato nº: 141/17 TA 04/20
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Objeto: 4º termo aditivo ao contrato nº 141/17, referente a prestação de
serviços de telecomunicações.
Aditamento: serviços e alteração de projeto básico
Prazo: 13/02/2020 a 17/09/2020
Assinatura: 13/02/2020

Contrato nº: 157/19 TA 01/20
Contratada: SERGIO L. ASTOLFI DOS SANTOS FILHO EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 157/19, referente ao fornecimento
de gás liquefeito de petróleo (GLP).
Aditamento: supressão de quantidade e valor
Prazo: 14/02/2020 a 12/03/2020
Assinatura: 14/02/2020

Contrato nº: 068/17 TA 05/20
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Objeto: 5º termo aditivo ao contrato 068/17, referente à contratação de
empresa seguradora para a prestação de serviços de seguros de veícu-
los para a frota da prefeitura municipal.
Aditamento: serviços, valor e alteração de projeto
Valor: R$ 2.585,96
Prazo: 19/02/2020 a 01/06/2020
Assinatura: 19/02/2020

Contrato nº: 144/19 TA 01/20
Contratada: MARQUES & MARQUES CONSTRUTORA LTDA EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 144/19, referente à construção de
quadra esportiva - modelo padrão FNDE - na Emeb Professor Germano
Cassiolato, com fornecimento de material e mão de obra.
Aditamento: prazo, serviços e valor
Valor: R$ 14.000,00
Prazo: 29/04/2020 a 28/06/2020
Assinatura: 26/02/2020

Contrato nº: 053/10 TA 12/20
Contratada: ELINTON ADAMI CHAIM
Objeto: 12º termo aditivo ao Contrato nº. 053/10, referente à locação do
imóvel localizado na Rua João Pessoa n° 64, nesta cidade, destinado a
abrigar a Polícia Técnico-Científica – Núcleo de Perícias Médico-Legais
de São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 46.980,96
Prazo: 03/03/2020 a 02/03/2021
Assinatura: 28/02/2020

Contrato nº: 043/18 TA 05/20
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Objeto: 5º termo aditivo ao Contrato nº 043/18, referente ao fornecimento
de internet banda larga.
Aditamento: alteração de cláusula
Prazo: 03/03/2020 a 27/05/2020
Assinatura: 03/03/2020
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Acordo de Cooperação nº: 001/18 TA 01/20
Entidade: CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO DE ENSINO
OCTÁVIO BASTOS
Objeto: 1º termo aditivo ao Acordo de Cooperação nº 001/18, referente à
concessão a oportunidade de estágio curricular obrigatório a educandos
que estejam frequentando o ensino regular na instituição de educação
superior, junto aos Departamentos da Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista.
Aditamento: prazo
Prazo: 08/03/2020 a 07/03/2022
Assinatura: 06/03/2020

Ata de Registro de Preços nº: 168/19 - Cancelamento
Detentora: DESAFIO JOVEM JEOVÁ RAFA.
Objeto Termo de Cancelamento à Ata de Registro de preços nº. 168/19
para registro de preços de vagas em clínica especializada em tratamento
de dependência química e/ou transtornos mentais graves, em regime de
contenção (internação voluntária, involuntária, compulsória ou por ordem
judicial), para internação de adolescentes.
Assinatura: 04/03/2020

Ata de Registro de Preços nº: 013/20
Detentora: L.A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E
CONEXÕES-ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos – PP
097/19
Prazo: 10/03/2020 a 09/03/2021
Assinatura: 04/03/2020
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: ABRAÇADEIRA 3/8.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,30
Marca: INCA

ITEM 004
Descrição: ACABAMENTO PARA VALVULA HIDRA MAX CROMADA.
Quantidade: 350
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 45,00
Marca: HIGIBAN

ITEM 005
Descrição: ACABAMENTO PARA VÁLVULA HIDRALUXO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 45,00
Marca: HIGIBAN

ITEM 006
Descrição: ACABAMENTO REGISTRO PADRAO DECA.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,00
Marca: BOGNAR

ITEM 007
Descrição: ADAPTADOR 3/4.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,29
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 008
Descrição: ADAPTADOR COM FLANGE 1 1/2".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,95
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 011
Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL CURTO 60 X 20.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,50
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 014
Descrição: ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL ROSCA 75 X 2 1/2.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 93,99
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 020
Descrição: ADESIVO PVC FRASCO 175 GR INCOLOR.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,95
Marca: AMAZONAS

ITEM 023
Descrição: ANEL DE VEDAÇAO ESGOTO.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,15
Marca: JCM

ITEM 024
Descrição: AUMENTO PARA TORNEIRA 1/2 MÉDIO; LATÃO.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,15
Marca: GARDEN

ITEM 025
Descrição: BASE VÁLVULA HYDRA 1.1/2.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 126,00
Marca: HYDRA

ITEM 027
Descrição: BLUTIK - KIT FACIL PARA REGISTRO 10 EM 1.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 79,00
Marca: BLUKIT

ITEM 028
Descrição: BOIA DE CAIXA D  AGUA EM METAL 3/4.
Quantidade: 160
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,45
Marca: LUCONI

ITEM 032
Descrição: BUCHA DE REDUÇAO SOLDAVEL DE PVC MARROM 32
MM X 25 MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,49
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 033
Descrição: BUCHA REDUTORA METAL 3/4 X 1/2.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,85
Marca: GARDEN

ITEM 037
Descrição: CAIXA DE DESCARGA (TUBO CURVA E SPOOD).
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 34,99
Marca: ALUMASA

ITEM 040
Descrição: CANO DE 40 MM - ESGOTO.
Quantidade: 250
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 5,60
Marca: CORRPLASTIK
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ITEM 046
Descrição: CAP GALVANIZADO 2 1/2.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 22,99
Marca: MECH

ITEM 049
Descrição: CAP SOLDÁVEL 75 MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,95
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 056
Descrição: CONJUNTO DE LIGAÇÃO AJUSTE METÁLICO  COM BOL-
SA 25 CM ENTRADA DE AGUA PARA VASO SANITÁRIO.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 19,00
Marca: C

ITEM 070
Descrição: ENGATE FLEXÍVEL TRANÇADO EM INÓX 40 CM.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,75
Marca: EMA

ITEM 074
Descrição: FITA SILVER TAPE 45X5MT.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 14,30
Marca: 3M

ITEM 075
Descrição: FITA TIPO VEDA ROSCA NAS DIMENSÕES DE 18MM X 50
METROS, EM ROLO.
Quantidade: 100
Unidade: RL
Preço Unitário: R$ 3,90
Marca: MULTIFITA

ITEM 076
Descrição: FLANGE P.V.C. SOLDÁVEL  COM ANEL VEDAÇÃO 25 X 3/4.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,40
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 084
Descrição: JOELHO 90 COM ANEL LABIAL DE 40 MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,30
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 089
Descrição: JOELHO 90º PVC SOLDAVEL 25 MM (3/4).
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,29
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 102
Descrição: KIT CRUZETA HIDRAMAX (CRUZETA, MOLA, PARAFUSO).
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,90
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 103
Descrição: KIT DE REPARO PARA VÁLVULA DE DESCARGA; COM
COMPONENTES DE BORRACHA, PLÁSTICO, LATÃO; PARA ATEN-
DER VÁLVULA COM BITOLA DE 1.1/2"; DEVENDO SER COMPOS-
TO DE ANEL DE VEDAÇÃO MOLA, EIXO, VEDANTE DE BORRA-
CHA; VÁLVULA DE DESCARGA HIDRA VRC 2511, REFERÊNCIA
4686.874 DN40.

Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 38,50
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 106
Descrição: LIGAÇÃO 1/2 X 40CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,39
Marca: LUCONI

ITEM 107
Descrição: LUVA 3/4 SR AZUL.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,19
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 109
Descrição: LUVA CORRER P.V.C SOLDÁVEL 85(3") S/ ANEL.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 17,99
Marca: ASPERBRAS

ITEM 114
Descrição: LUVA DE CORRER 1".
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,15
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 118
Descrição: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO 20MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,99
Marca: ESSA

ITEM 119
Descrição: LUVA GALVANIZADA 4".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 64,95
Marca: MECH

ITEM 124
Descrição: LUVA PVC 1/2.
Quantidade: 250
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,29
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 126
Descrição: LUVA PVC SOLDÁVEL ROSCA AZUL 25X1/2MM.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,79
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 136
Descrição: LUVA SOLDAVEL AZUL 3/4 PARA 25MM ROSCA METALICA.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,19
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 141
Descrição: LUVA, PVC, SOLDÁVEL, 75 - 2 1/2, SEM ANEL.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,38
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 142
Descrição: MANGUEIRA DE ENTRADA PARA MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS, ENTRADA 3/4", COM 1,20M.
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Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,10
Marca: AFA

ITEM 157
Descrição: REGISTRO 3/4 PVC ESFERA COLA.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,99
Marca: HIGIBAN

ITEM 159
Descrição: REGISTRO DE ESFERA EM METAL 4".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 532,40
Marca: SGMX

ITEM 160
Descrição: REGISTRO DE ESFÉRA PVC SOLDÁVEL 25 (3/4).
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,99
Marca: HIGIBAN

ITEM 162
Descrição: REGISTRO DE GAVETA 3" DE METAL.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 283,00
Marca: SGMX

ITEM 163
Descrição: REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/4.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 21,65
Marca: SGMX

ITEM 164
Descrição: REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 2".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 109,50
Marca: SGMX

ITEM 165
Descrição: REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 2" 1/2.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 207,60
Marca: SGMX

ITEM 166
Descrição: REGISTRO DE PRESSAO BRUTO 3/4.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 20,70
Marca: MARTIN

ITEM 168
Descrição: REGISTRO ESFERA METAL 3".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 396,40
Marca: SGMX

ITEM 170
Descrição: REGISTRO ESFERA PVC ROSCA 1/2.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,99
Marca: HIGIBAN

ITEM 173
Descrição: REGISTRO PRESSAO COMUM 3/4.
Quantidade: 50
Unidade: PC

Preço Unitário: R$ 21,95
Marca: MARTIN

ITEM 174
Descrição: REPARO DA VÁLVULA DE DESCARGA MODELO MAX 325.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 40,00
Marca: BLUKIT

ITEM 175
Descrição: REPARO DE VÁLVULA DOCOL.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 44,00
Marca: BLUKIT

ITEM 176
Descrição: REPARO DE VÁLVULA HIDRALUXO.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 39,50
Marca: BLUKIT

ITEM 177
Descrição: REPARO DE VÁLVULA HIDRAMAX.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 39,50
Marca: BLUKIT

ITEM 178
Descrição: REPARO PARA CAIXA ACOPLADA LATERAL COMPLETO.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 115,00
Marca: CENSI

ITEM 179
Descrição: REPARO PARA CAIXA ACOPLADA UNIVERSAL.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 115,00
Marca: CENSI

ITEM 180
Descrição: REPARO VÁLVULA DESCARGA ACIONAMENTO ORIGINAL
DECA.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 47,50
Marca: CENSI

ITEM 181
Descrição: REPARO VÁLVULA DESCARGA CONTRA SEDE HIDRAMAX.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,85
Marca: BLUKIT

ITEM 183
Descrição: SALVA REGISTRO UNIVERSAL - KIT 10 EM 1.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 76,50
Marca: BLUKIT

ITEM 184
Descrição: SEDE VÁLVULA HIDRA MAX.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,10
Marca: BLUKIT

ITEM 186
Descrição: SIFÃO; DE POLIPROPILENO; ACABAMENTO EM PVC; DO
TIPO SANFONADO UNIVERSAL; PARA MÚLTIPLO USO (LAVATÓRI-
OS, PIAS E TANQUES); COM BITOLA SAÍDA ADAPTÁVEL PARA 50
MM E 40 MM; ENTRADA ADAPTÁVEL PARA 1, 1.1/4 E 1.1/2.
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Quantidade: 500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,00
Marca: LUCONI

ITEM 187
Descrição: SPUD NYLON 1.1/2 X 40MM.
Quantidade: 1.200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,85
Marca: LUCONI

ITEM 189
Descrição: TE 3/4 COLA MARROM.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,49
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 190
Descrição: TE DE PVC SOLDAVEL 25 MM (3/4).
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,49
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 195
Descrição: TORNEIRA AUTOMATICA.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 127,30
Marca: IMPERMATIC

ITEM 197
Descrição: TORNEIRA BÓIA CAIXA D" AGUA METAL 3/4.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,99
Marca: LUCONI

ITEM 199
Descrição: TORNEIRA DE METAL PARA JARDIM 1/2".
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 12,40
Marca: LT

ITEM 200
Descrição: TORNEIRA DE METAL PARA PIA DE COZINHA 1/2 X 20CM.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 39,40
Marca: MARTIN

ITEM 202
Descrição: TORNEIRA HIDROMECÂNICA PARA LAVATÓRIO.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 105,00
Marca: IMPERMATIC

ITEM 204
Descrição: TORNEIRA LONGA PARA PIA.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 39,55
Marca: MARTIN

ITEM 205
Descrição: TORNEIRA PARA BANHEIRO, BICA ALTA, MÓVEL, DE BAN-
CADA, 1/4 DE VOLTA.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 60,00
Marca: MARTIN

ITEM 207
Descrição: TORNEIRA PARA MÁQUINA DE LAVAR COM BICO 3/4 ME-

TAL.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 28,00
Marca: FORUSI

ITEM 210
Descrição: TORNEIRA; DE LATÃO; COM ACABAMENTO NA COR AMA-
RELA; VOLANTE NO MODELO COM HASTE DE METAL C/ 1/2 VOLTA;
BICA DO TIPO ROSQUEÁVEL PARA MANGUEIRA; FIXAÇÃO NA PA-
REDE; COM ENCAIXE 1/2 POLEGADA; BITOLA DA SAÍDA 3/4 POLE-
GADA; UTILIZADA EM JARDIM; COM GARANTIA DE 01 ANO.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 26,00
Marca: IMPERATRIZ

ITEM 212
Descrição: TUBO 1 1/2" COLA PEÇA DE 6 METROS.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 62,80
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 213
Descrição: TUBO AJUSTÁVEL PARA VASO SANITÁRIO, 240 MM, CRO-
MADO.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 17,00
Marca: VILA RICA

ITEM 217
Descrição: TUBO DE ESGOTO 100MM - 06 METROS.
Quantidade: 400
Unidade: BAR
Preço Unitário: R$ 63,00
Marca: PLASTILIT

ITEM 219
Descrição: TUBO DE POLIETILENO PRETO 1X2,5MM.
Quantidade: 150
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 1,54
Marca: JJ MANGUEIRA

ITEM 222
Descrição: TUBO DE PVC ESGOTO 150MM.
Quantidade: 30
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 30,70
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 223
Descrição: TUBO DE PVC SOLDÁVEL 25MM (3/4).
Quantidade: 850
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 2,95
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 224
Descrição: TUBO DE PVC SOLDAVEL 3/4 MARROM - 6 METROS.
Quantidade: 250
Unidade: BAR
Preço Unitário: R$ 17,70
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 225
Descrição: TUBO DE PVC SOLDAVEL 32MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,05
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 227
Descrição: TUBO ESGOTO 40MM.
Quantidade: 250
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 4,00
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Marca: CORRPLASTIK

ITEM 229
Descrição: TUBO EXTENSIVO BRANCO.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: ARTPLAS

ITEM 230
Descrição: TUBO GALVANIZADO 4" ( BARRA DE 06 METROS).
Quantidade: 30
Unidade: BAR
Preço Unitário: R$ 760,00
Marca: TUPER

ITEM 232
Descrição: TUBO LIGAÇÃO PVC BR AJUSTAVEL. 1.1/2 SANFONADO.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 13,70
Marca: BLUKIT

ITEM 233
Descrição: TUBO PVC 3/4" COLA - 6 METROS.
Quantidade: 250
Unidade: BAR
Preço Unitário: R$ 17,70
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 236
Descrição: TUBO PVC RÍGIDO PB JE P/ COLETOR ESGOTO; EM PVC
RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA; CONFORME
ESPECIFICADO NA NBR 7362; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 50 MM.
Quantidade: 200
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 6,70
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 237
Descrição: TUBO PVC RÍGIDO PB JE P/ COLETOR ESGOTO; EM PVC
RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA; CONFORME
ESPECIFICADO NA NBR 7362; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 75 MM.
Quantidade: 150
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 10,00
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 240
Descrição: TUBO PVC SOLDÁVEL 50MM (1 1/2) - 6 METROS.
Quantidade: 30
Unidade: BAR
Preço Unitário: R$ 66,00
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 241
Descrição: TUBO PVC SOLDAVEL 60 (2") - 6 METROS.
Quantidade: 40
Unidade: BAR
Preço Unitário: R$ 87,50
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 244
Descrição: UNIÃO P.V.C SOLDÁVEL, 50MM (1.1/2).
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 15,99
Marca: CORRPLASTIK

ITEM 245
Descrição: VÁLVULA DE DESCARGA HIDRAMAX.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 172,00
Marca: HYDRA

ITEM 246
Descrição: VALVULA HIDRA 1 1/2 ALTA PRESSAO FERRO MAX COM
ACABAMENTO.

Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 223,00
Marca: HYDRA

ITEM 250
Descrição: VALVULA PARA PIA DE COZINHA AMERICANA 3 1/2.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,70
Marca: OVERTIME

ITEM 252
Descrição: VEDA ROSCA 18 X 50 MT.
Quantidade: 700
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,99
Marca: MULTIFITA

São João da Boa Vista, 10 de Março de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Mário Henrique Fagotti Vassão
Diretor do Depto. de Administração em Substituição

Extrato de justificativa de ausência de
realização de chamamento público

DESPACHO P/187/2020
PROCESSO Nº. 2771/2020

Objeto: Celebração de parceria destinada ao repasse de contri-
buição social.
Proponente: CASA DE APOIO AO MENOR IRMÃ DULCE - CAMID
Justificativa: Justifica-se a  inexigibilidade do o chamamento público no
caso em tela, se deve à inviabilidade de competição entre as organiza-
ções da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da par-
ceria que aqui se apresenta, sendo que as metas somente podem ser
atingidas pela entidade em questão, que já vem, notória e reconhecida-
mente, realizando o atendimento desta demanda no âmbito deste
muncipio.
A presente é confeccionada nos termos da Lei nº 13.019/2014 e suas
alterações dadas pela Lei nº 13.204/2015.
Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei
Federal 13.019/2014.

09 de março de 2020.

Vanderlei Borges de Carvalho
Prefeito Municipal
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